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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE
DESPACHOS DO DIRETOR

DE 18/10/2012

Proc. n° E-01/707630/2005 - KELIO DACIO VILLELA GOMES - IN-
DEFIRO.

DE 24/10/2012
Proc. n° E-01/707593/2004 - MARCIO DE OLIVEIRA BARBOSA - IN-
DEFIRO.

DE 26/10/2012
Proc. n° E-01/300534/2012 - EVALDO PEREIRA DAVID SANTOS -
INDEFIRO.

Id: 1415897. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE
DESPACHOS DO DIRETOR

DE 23/10/2012

Proc. n° E-01/707546/2005 - CALEBI BALBINO - INDEFIRO.

DE 07/11/2012
Proc. n° E-01/302485/2008 - ELYR CHAGAS DA SILVA - INDEFIRO.

DE 08/11/2012
Proc. n° E-01/100055/2012 - SERGIO RENATO ROCHA - AUTORI-
ZO.

DE 09/11/2012
DEFIRO os processos abaixo relacionados:
Proc. n° 01/308279/1968 - SANCHO NARCIZO DE SANT'ANNA.
Proc. n° E-01/720817/1999 - DEUCEMAR NOGUEIRA RISSO.

AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
Proc. n° E-01/709887/2004 - JOSE ALBINO GOMES.
Proc. n° E-01/707701/1991 - AMERINDO CUSTÓDIO FRANCA E OU-
TROS.

DE 13/11/2012
Proc. n° E-01/301639/2009 - ALFREDO MARTINS GONÇALVES - IN-
DEFIRO.

DE 14/11/2012
Proc. n° E-01/708783/1989 - LUIZ ALEXANDRE DOS SANTOS- AU-
TORIZO.
Proc. n° E-01/309574/2010 - SADEMAR AMARAL - INDEFIRO.

DE 18/11/2012
Proc. n° E-01/728216/1992 - ARAGUEZ ALVES DE MENDONÇA -
DEFIRO.

DE 21/11/2012
INDEFIRO os processos abaixo relacionados:
Proc. n° E-01/306595/2007 - THOMAZ MELLO DIAS.
Proc. n° E-01/301496/2009 - ANTONIO WALDEMAR GONÇALVES.

Id: 1415898. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE
DESPACHOS DO DIRETOR

DE 21/09/2012

AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
Proc. n° E-01/717219/1989 - AMBRÓSIO GONÇALVES.
Proc. n° E-01/706154/2001 - ALBER CARLOS DE SOUZA.
Proc. n° E-01/715856/1998 - SEBASTIÃO PINTO PORTELLA.
Proc. n° E-01/717191/1995 - FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO.

DE 31/10/2012
AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
Proc. n° E-01/736735/1991 - VALDIR CAMPOS E OUTROS.
Proc. n° E-01/718269/2002 - SIDNEY PEÇANHA DE SOUZA.

DE 08/11/2012
Proc. n° E-01/322684/1972 - JOSÉ ILDEFONSO NUNES - AUTORI-
ZO.

DE 09/11/2012
AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
Proc. n° E-01/719807/1997 - CARUSO LEÃO H DA SILVA.
Proc. n° E-01/715491/1988 - HELIO BATISTA DOS SANTOS.
Proc. n° E-01/702003/1990 - EDJALMA DE SOUZA PIRES E OU-
TROS.
Proc. n° E-01/301081/1974 - GERALDO MARTINS.
Proc. n° E-01/707640/2004 - MANOEL DO REGO PIMENTEL.

DE 12/11/2012
AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
Proc. n° E-01/714015/1998 - RONALDI SARDINHA DE SOUZA.
Proc. n° E-01/735243/1988 - MARIA AMELIA MEDEIROS DE FREI-
TAS E OUTROS.

DE 13/11/2012
Proc. n° E-01/721988/1996 - JOSE LAERCIO PAIXÃO FONTES - AU-
TORIZO.

Id: 1415900. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE
DESPACHOS DO DIRETOR

DE 05/11/2012

Proc. n° E-01/300486/1980 - ANTONIO DELFINO ALVES - AUTORI-
ZO.

DE 06/11/2012
AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
Proc. n° E-01/721359/1987 - NELSON CESARINO ECKHARDT.
Proc. n° E-01/726203/1990 - LEOPOLDO BERGER WACHON E OU-
TROS.
Proc. n° E-01/711211/1997 - MARIA FATIMA MAIO NUNES.

DE 07/11/2012
AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
Proc. n° E-04/317913/1976 - SYLVESTRE BENASSI.
Proc. n° E-04/326875/1977 - HUMBERTO AZEVEDO SILVEIRA.
Proc. n° E-01/723468/1995 - ENERINO COELHO DA SILVA.

DE 09/11/2012
Proc. n° E-01/708079/1981 - MAURO SERGIO CONSTANCIO E OU-
TROS - AUTORIZO.

Id: 1415901. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE
DESPACHOS DO DIRETOR

DE 21/09/2012

Proc. n° E-01/714981/1982 - EDVALDO JOSÉ DOS SANTOS - AU-
TORIZO.

DE 31/10/2012
AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
Proc. n° E-01/754837/1986 - UBIRAJARA PAIVA.
Proc. n° E-01/703093/1998 - JOEL GOMES.
Proc. n° E-01/732641/1992 - WALTER DOS SANTOS.
Proc. n° E-01/702719/1985 - SEVERINO GALDINO DE OLIVEIRA.

DE 01/11/2012
Proc. n° E-04/322368/1978 - OCTAVIO PEREIRA DE SOUZA - AU-
TORIZO.

DE 08/11/2012
Proc. n° E-01/723378/1982 - LUIZ DA SILVA BRITO - INDEFIRO.

DE 09/11/2012
Proc. n° E-01/302843/2008 - MARIO HIGINO PEREIRA - DEFIRO.
Proc. n° E-01/714912/1986 - JORGE DA COSTA ARAUJO- AUTORI-
ZO.

DE 12/11/2012
Proc. n° E-01/712520/2004 - JORGE DO CARMO - DEFIRO.

DE 18/11/2012
Proc. n° E-01/715673/2003 - ARINO ROCHA - INDEFIRO.

DE 21/11/2012
Proc. n° E-01/300311/2011 - ADILSON XAVIER DA SILVA - INDEFI-
RO.

Id: 1415902. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE
COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 05/11/2012

Proc. nº TJU/245323/2010 - HOMOLOGO a Certidão nº 108/2012, re-
ferente a RAUL FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES, tornando
sem efeito o despacho datado de 17/02/2012 que homologou a Cer-
tidão nº 143/2010, publicada no D.O. de 01/03/2012.

DE 21/11/2012

Proc. nº E-01/1456/1997 - HOMOLOGO a Certidão nº 69/2010, refe-
rente a MARIA LAURA VENANCIO VIRTUOSO.

DE 22/11/2012

Proc. nº E-03/10401656/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 500/2012,
referente a OLGA MARIA BRUNO HAUAJI.
Proc. nº E-03/202583/2004 - HOMOLOGO a Certidão nº 436/2012, re-
ferente a JAYRAM SARAIVA UCHOA.
Proc. nº E-03/202583/2004 - HOMOLOGO a Certidão nº 443/2012, re-
ferente a JAYRAM SARAIVA UCHOA.
Proc. nº E-08/607581/2011 - HOMOLOGO a Certidão nº 291/2012, re-
ferente a SELMA RIBEIRO MARTINS DE MACEDO.
Proc. nº E-09/9611/2503/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 786/2012,
referente a AILTON DA SILVA PINHEIRO.
Proc. nº E-07/511836/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 15/2012, re-
ferente a MICHELLY LIMA MARTINS.
Proc. nº E-03/3818/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 384/2012, re-
ferente a ANA CRISTINA CORREA.
Proc. nº TJU/136053/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 82/2012, re-
ferente a MARCIO VAGNER BARBOZA DE OLIVEIRA, tornando sem
efeito o despacho datado de 03/07/2006 que homologou a Certidão nº
13/DGPES/DEALP/DICAD/2006, publicada no D.O. de 06/07/2006 pelo
processo TJU/4008/2004.
Proc. nº E-26/7920/2503/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 464/2012,
referente a CARLOS CESAR VEIGA DA SILVA.
Proc. nº E-08/607207/2010 - HOMOLOGO a Certidão nº 280/2012, re-
ferente a WILSON PEDRO ESPOSITO.
Proc. nº E-26/36700/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 53/2012, re-
ferente a NATALIA PUJOL PACHECO SILVEIRA.
Proc. nº E-08/605530/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 308/2012, re-
ferente a ALMERINDA SIQUEIRA VILELA.

DE 23/11/2012

Proc. nº E-03/2210194/2009 - HOMOLOGO a Certidão nº 540/2010,
referente a MARIA REGINA ALMADA DE MEDEIROS.
Proc. nº TJU/141486/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 85/2012, re-
ferente a SYLVIO JOSE CATTERMOL DA ROCHA.
Proc. nº TJU/189033/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 131/2012, re-
ferente a SARITA ALGEBAILE BONDIM.
Proc. nº E-08/601855/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 255/2012, re-
ferente a CLAUDIA LUIZA BERTASSONI LOTTI.
Proc. nº E-08/605205/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 307/2012, re-
ferente a SILVANE DE OLIVEIRA VARGAS.
Proc. nº E-08/603804/2011 - HOMOLOGO a Certidão nº 284/2012, re-
ferente a CIBELE LOPES RIZZUTO DE AZEVEDO, tornando sem
efeito o despacho datado de 29/03/2012 que homologou a Certidão nº
55/2012, publicada no D.O. de 10/04/2012.
Proc. nº E-09/9465/2503/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 788/2012,
referente a JOSE MAURICIO DA SILVA.
Proc. nº E-08/605139/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 301/2012, re-
ferente a MARIA DE LOURDES FERRAZ HELEODORO.
Proc. nº E-08/603185/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 200/2012, re-
ferente a ELOANE ALVES DEGLIOMINI.
Proc. nº E-09/930/1702/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 1552/2012,
referente a ANA LUCIA PAIVA AZEVEDO.
Proc. nº E-04/8662/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 59/2012, refe-
rente a DIOGO DE SOUSA PEREIRA MARQUES.

DE 26/11/2012

Proc. nº E-03/7524/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 467/2012, re-
ferente a RODRIGO SAYMO PIRES MILHOMEM.
Proc. nº E-21/900662/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 160/2012, re-
ferente a PAULO SÉRGIO PANTOJA LAMEIRA.
Proc. nº E-21/900832/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 147/2012, re-
ferente a ADAUTO JOSÉ DE SOUZA.

Id: 1415903. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 555 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012.

INSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE
AVALIAÇÃO E GESTÃO DE DOCUMENTOS
DE ARQUIVO DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições legais, observando o disposto no art. 2º do Decreto nº
29.010, de 14 de agosto de 2001, tendo em vista o contido no pro-
cesso nº E-04/010.095/2011,

CONSIDERANDO:

- o disposto na Resolução nº 05 e nos Arts. 1º e 5º, da Resolução nº
07, do Conselho Nacional de Arquivo - CONARQ;

- o disposto no Decreto Art. 2º do Decreto Estadual nº 42.002 de 21
de agosto de 2009; e

- que é dever do agente público promover a gestão, a guarda e o
acesso aos documentos arquivísticos de sua competência;

RESOLVE:

Art. 1º - Criar, no âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda a Co-
missão Permanente de Avaliação e Gestão de Documentos de Arqui-
vo, a qual compete:

I - auxiliar o Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro na Coleta
de dados para elaboração da Tabela de Temporalidade e Destinação
de Documentos;

II - orientar e realizar o processo de análise, avaliação e seleção e
destinação de documentos arquivísticos;

III - propor, coordenar e aplicar metodologias de gestão de documen-
tos;

IV - assessorar autoridades competentes quanto à classificação, des-
classificação e reclassificação da informação Fazendária, em qualquer
grau de sigilo.

Art. 2º - Para a realização de atividades de gestão de documentos
vinculados às áreas fins, a Comissão fica autorizada a convocar a as-
sistência de servidor(es), durante o período necessário, para a perfeita
execução técnica dos serviços.

Art. 3º - A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos de
Arquivo de que trata esta Resolução será composta pelos servidores
abaixo identificados, sob a presidência do primeiro:

I - Wilson Santiago da Silva, ID nº 44184603;

II - Vivian Farias A. C. P. Dias, ID nº 43916813;

III - Nilsa Lopes de Oliveira, ID nº 19439024;

IV - Paulo Roberto Arduini Carvalho Junior, ID nº 44175825;

V - Marcus Vinicius Van Tol de Aguiar, ID nº 42441242;

VI - Miriã Soares da Silva Oliveira, ID nº 19556217;

VII - Débora Peçanha Gonçalves, ID nº 43624782;

VIII - Adriana Freire Saldanha Colucci, ID nº 44284489.

Art. 4º - Ficam revogadas a Resolução nº 234/2009 e as Portarias
DGAF nº 039/2008, nº 18/2009 e nº 456/2011.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2012

RENATO VILLELA
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 1415539

SUBSECRETARIA ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO
ATO DO SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO

PORTARIA SAF N° 1139 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012

ALTERA O ANEXO I DA PORTARIA Nº 665/10
QUE DISPÕE SOBRE O REGIME DE TRIBU-
TAÇÃO DIFERENCIADO INSTITUÍDO PELA
LEI Nº 5.636/2010.

O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Incluir no Anexo I da Portaria SAF nº 665/10, a seguinte
empresa.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos a data de início do benefício.

Anexo I
Empresa enquadrada no Regime especial da Lei nº 5.636/10

Inscrição RAIZ CNPJ Empresas Comerciais Nº do Processo Início do Benefício
78.788.410 10955639 SIMBAL RIO INDÚSTRIA DE MÓVEIS E

COLCHÕES LTDA
E-04/257880/2012 01/11/2012

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2012

CARLOS SILVÉRIO PEREIRA
Subsecretário-Adjunto de Fiscalização

Id: 1415677

SUBSECRETARIA DA RECEITA
SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA ST Nº 867 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012

FORNECE DADOS PARA O CÁLCULO DO
ICMS NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS
COM CAFÉ CRU, NO PERÍODO DE 03 A 09
DE DEZEMBRO DE 2012.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o disposto na cláusula segunda do Convênio
ICMS nº 15/90, de 30 de maio de 1990,

RESOLVE:

Art. 1°- Divulgar, para o período de 03 a 09 de dezembro de 2012,
em dólares, a base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais
com café cru, que é a seguinte:

CAFÉ ARÁBICA CAFÉ CONILLON
US$ 188,5000 US$ 128,0000

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2012

ALBERTO DA SILVA LOPES
Superintendente de Tributação

Id: 1415891

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Decisão proferida na 3.203ª Sessão Ordinária
do dia 09/08/2012

Recurso nº 43.277 - Processo nº E04/230.465/2008 - Recorrente:
TRANSPORTADORA PONTO VERDE DA PRIMAVERA LTDA - Recor-
rida: DÉCIMA PRIMEIRA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:

Conselheiro João da Silva de Figueiredo. - DECISÃO: À unanimidade
de votos, foi acolhida a preliminar de nulidade do auto de infração,
nos termos do voto do Conselheiro Relator - Acórdão nº 10.651 -
EMENTA: ICMS - NULIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. Comprovada
a ilegitimidade passiva do autuado, impõe-se a decretação da nulida-
de do lançamento. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO POR UNANI-
MIDADE.

Id: 1415608

Decisão proferida na 3.212ª Sessão Ordinária

do dia 13/09/2012

Recurso nº 45.888 - Processo nº E04/045.149/2011 - Recorrente:
QUARTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada:
MANGUINHOS DISTRIBUIDORA S.A. - Relator: Conselheiro Oswaldo
Castro Neto. - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi negado provimen-
to ao Recurso de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator -
Acórdão nº 10.702 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confir-
mada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios
motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Id: 1415513

Decisão proferida na 3.213ª Sessão Ordinária

do dia 13/09/2012

Recurso nº 46.829 - Processo nº E04/161.348/2011 - Recorrente:
QUARTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada:
DROGA MUSA MEDICAMENTOS LTDA. - Relator: Conselheiro
Oswaldo Castro Neto - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi ne-
gado provimento ao Recurso de Ofício, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator - Acórdão nº 10.706 - EMENTA: ICMS - RECURSO
DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância,
pelos seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO
DESPROVIDO.

Id: 1415514


